
PROCESSO Nº 824/09 PROTOCOLO Nº 10.060.993-2 

PARECER CEE/CES Nº 39/09 APROVADO EM 06/10/09

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO:Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Graduação  em 
Enfermagem.

RELATORA: CARMEN LUCIA GABARDO

I – RELATÓRIO

Histórico

1. A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
pelo  Ofício  nº  936-CES/GAB/SETI,  de  24/08/09,  com inclusa  Informação  nº  37/2009-
CES/SETI,  encaminhou  a  este  Conselho,  protocolado  da  Universidade  Estadual  de 
Maringá que por meio do Ofício da Reitoria nº 479/2009, de 29 de julho de 2009, solicita 
renovação do reconhecimento do Curso de Graduação em Enfermagem.

2.  O  presente  protocolado  está  instruído  conforme  Deliberação 
CEE/CES nº 03/09, de 08/05/09 e orientação exarada pelo Parecer CEE/CES nº 552/09, 
de 05/06/09. 

Consta do protocolado:

-  solicitação  formal  da  IES  (fls.3),  acompanhada  do  Relatório  do 
ENADE referente ao curso (fls.4 a 29);

- Matriz curricular do curso (fls.35);.
-  Relação  do  corpo  docente  por  disciplina,  descrita  a  titulação  e 

regime de trabalho (fls.40 a 43).
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3. Histórico do Curso

* Criação do curso: Resolução nº 02/79-COU, de 09 de março de 1979.
* Reconhecimento do curso: Portaria nº 171/87, de 16 de março de 1987.
* Mudanças curriculares:
1. 1992 - adequar o regime semestral ao seriado anual;
2. 1996 - atender ao Currículo Mínimo (Portaria nº 1721, de 15/12/1994);
3. 2008 - adequar às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 
Enfermagem
(Resolução CNE/CES nº 3, de 07/11/2001).
*  O  curso  de  graduação  sempre  foi  em  período  integral  e,  além  deste,  o 
Departamento de Enfermagem oferece continuamente cursos de Especialização e 
um curso de Mestrado, com início a partir de 2004.

OBS: O Projeto Pedagógico do curso está sendo readequado em função das novas 
disposições de carga horária do Conselho Nacional de Educação, prevendo-se a 
ampliação do tempo de integralização de 4 para 5 anos (fls.34).

3.1 Objetivo/Perfil do profissional a ser formado

Enfermeiro com competência técnico-científica e política nas áreas assistenciais, 
administrativas,  educativas  e  de  pesquisas,  desempenhando  suas  atividades 
profissionais  junto  a  indivíduos,  família  e  grupos  sociais  visando  a promoção,  a 
proteção, a prevenção, a manutenção e a recuperação da saúde, por meio de uma 
prática profissional norteada pela reflexão crítica do processo saúde-doença, com 
senso de responsabilidade social e compromisso com a cidadania.

3.2 Especificidades do curso/campo de atuação

O movimento atual no cenário nacional é de rediscussão das práticas assistenciais 
e da formação dos profissionais em saúde, com vistas a fortalecer o Sistema Único 
de Saúde – SUS, e viabilizar o alcance de seus princípios fundamentais.
Inserido  nesse  movimento,  o  Curso  de  Enfermagem  da  UEM  busca  enfrentar 
algumas lacunas em sua formação e avançar em muitos dos desafios colocados 
pelas  Diretrizes  Curriculares  Nacionais,  através  da  construção  coletiva  de  seu 
Projeto Pedagógico de Curso. O curso é desenvolvido em quatro anos, tem um total 
de 4200 horas/aula  e está  construído sobre o eixo integrador  geral  do “cuidado 
integral”.  Pautada em princípios norteadores claros e  bem definidos,  a estrutura 
curricular compõe-se de disciplinas, teóricas e práticas, permeadas por atividades 
curriculares e extra-curriculares de integração em cada uma das três séries iniciais. 
A quarta  série  visa  a  terminalidade  da  formação,  através  do  Estágio  Curricular 
Supervisionado, que corresponde a 20% da carga horária do curso (840 h/a), e do 
Trabalho de Conclusão de Curso (51 h/a). Um total de 215 horas deve ser cumprido 
em Atividades Acadêmicas Complementares. 
O Projeto Pedagógico enfatiza o uso de pedagogia problematizadora, que permita 
ao aluno usar a realidade para aprender com ela, ao mesmo tempo em que se 
prepara para transformá-la, praticando e fixando as soluções que o grupo encontrou 
como sendo as mais viáveis e aplicáveis.
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Para  tanto,  faz-se  necessário  estabelecer  e  reconstruir  novas  relações  entre 
alunos/docentes,  trabalhadores  em saúde,  gestores  dos  serviços  e  usuários,  de 
forma a alcançar a resolução dos problemas de saúde da população, a qualidade e 
a integralidade do cuidado vivenciado.
Os  campos  de  atuação  do  enfermeiro  têm  se  ampliado  significativamente, 
envolvendo atividades e serviços nas áreas do cuidado, da educação e da gestão, 
tanto de natureza pública quanto privada. A continuidade da formação em nível de 
pós-graduação  pode  ocorrer  com  cursos  de  aperfeiçoamento,  especialização, 
mestrado, doutorado e pós-doutorado, em enfermagem ou em áreas afins.

3.3 Dados Gerais do Curso

Curso: Enfermagem
Carga horária: 4200 horas/aula 
Turno de Funcionamento: integral
Integralização Curricular do Curso: Mínima: 4 anos

        Máxima: 7 anos 
Carga Horária Mínima – 4000 h (Res. 4/2009)

3



PROCESSO Nº 824/09

4. Matriz Curricular
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5. Quadro de Docentes 
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6.  Relatório  do  Curso  de  enfermagem  -  Exame  Nacional  de 
Desempenho (ENADE) de 2007

6.1 Conceito do curso

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.8)
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6.2 Desempenho dos estudantes na prova

6.2.1   Desempenho  dos  Estudantes  em  Formação  Geral  e 
Componenete Específico da prova do ENADE/20007

        Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.9)
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6.2.2 Formação Geral

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.10)
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6.2.3 Componente Específico

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.10)

16



PROCESSO Nº 824/09

6.2.4  Percentual  de  estudantes  por  quartil  segundo  as  notas 
obtidas

Fonte: Relatório ENADE/2007 (fls.12)

II - VOTO  DA  RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  Relatório  do  Exame  Nacional  de 
Desempenho  dos  Estudantes  (ENADE),  de  2007,  somos  pela  renovação  do 
reconhecimento do Curso de Graduação em Enfermagem, com carga horária de 4200 
horas/aula, com integralização curricular mínima em 4  e máxima em 7 anos, período 
integral,  pelo  prazo  de  5  anos,  da  Universidade  Estadual  de  Maringá,  Município  de 
Maringá, mantida pelo Governo do Estado do Paraná.
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Determina-se  à UEM que a partir  da nova oferta do curso, sejam 
observados e implementados na proposta pedagógica:

a)  a  carga  horária  do  referido  curso,  (matriz  curricular)  em  horas 
(Resolução CNE/CES nº 3/2007);

b) as Diretrizes Curriculares Nacionais específicas;
c) carga horária mínima e procedimentos relativos à integralização e 

duração dos cursos de graduação em Enfermagem, bacharelado (Resolução CNE/CES nº 
4/2009);

d) o Plano de Estágio  conforme Deliberação nº 02/09-CEE/PR, de 
06/03/09.

Para a segunda renovação do reconhecimento do curso em tela, que 
deverá ser solicitada até 180 dias, antes de completado o prazo da primeira renovação do 
reconhecimento,  a  IES  deverá  apresentar  a  proposta  pedagógica  com  as  devidas 
adequações curriculares.

Aprovado   o  Parecer,  encaminhe-se  à  Secretaria  de  Estado  da 
Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior  para  homologação,  e,  após,  seja  remetido  ao 
Governo do Estado do Paraná para expedição do competente Decreto.

Devolva-se  o  processo  à  IES  para  constituir  acervo  e  fonte  de 
informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

  Curitiba, 06 de outubro de 2009.

Presidente do CEE

Presidente da CES
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